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MINISTERIo PUBLICo Do ESTADo oT sÃo PAULo

Promotoria da lnÍâncra e Jwentude Capiul - DEIJ: PP 176/98

P.P. no l76l98t Pedido de Providências - Proposta de
indicadores para inserção de adolescentes em ação
sócio educativa, conforme portaria 05198' tendo em

viste as festiüdades de Íim de ano.

Menifestação do Ministério Público.

Meritíssimo Juiç

"Onde vilo posur o Natal? Nb
se üata apenas de obter uma breve liença que pnúta a
alguns e§at com eusfaniliarcs. E a púpáaqn@ bs
iitnnrt na Feban que precix ser rertisa e opafeiçod.

Rcsumo: Pedido de regulanentação de clída netelina" sob o pálio de

eÍenslo da porteria no 05/98 do DEU. Prcliminar de rcgularidade da
reprcleilrção procesnral, FEBEM é reprcrcntads por seir prc:idenE e

rcrpcctivo corpo de procuradorcs. Pedido subscrito por um Dirctor de Diüsão'
que tem aüaçIo restritâ às Unidedes rinculsdts a essl diüsão. Pedido de

Perticipeção de Atiüdede EÍerna prcüste no artigo 121' § 10 ECA' cuie
atribuição é de equipc tecnice da unidade, salvo restriçâo iudiciel; portrnto nlo
sc eplica a Porteria 05/9t do DEU. Relevância do temr- Nefirrcza de nedide
sósio+ducativa de interuaçáo en face da Lci de Erccução Penal e a porsibüdade
dc aplicação do artigo 122, III de LEP, por foraa do disposto nos artigos 152 e

153 do ECÀ A 'autorizaçlo de saída temporária do estrbelecimento' tcm
rigilância dirct& no caso de participaçIo em atividades que concorrlm püe o

rctorno eo conviüo social'. que ten panlelo na Iri de Erecrrçlo Penel (LEP -
L€i 72101&1, t* 122. inciso III) . Necessidrder contudor de adequeção do

Pnograma pedegógico. em face do risco dos efeitos da intelprutação equivocede
pelo coniunto dos intemos que nlo obtenhrm a concesrlo da autorizaçlo
judicial de saída temporárie: adequeçâo dos limites legris à restriçlo da
liberdade, no rcgime de intemaçito (ECA - ert. 9,1, t e tr). Dignidade ne
erecuçlo da medide: necessidade. contudo, de ato judicid motivado, em cada
ceso (LEP. arl. 123. *caput"X portanto trrt&s€ de *matéria jurisdiciourl'' que

nlo pode ser delegede. Nlo se pode, também, confrrndir esse uÍorizrçlo com o
inÚiaÚo do induho. OS EVENTUAIS PEDIDOS DE\MM SER APRECIADOS
S EPARADAMENTE PELO MÂGISTRADO.

1. Pedido de regulamentação de saída natalina, sob o
pálio de extensão da portaria n' 05198 do DEIJ.

O presente feito cuida de requerimento do Diretor da Divisão

Tecnica Três da Fundação Estadual do bem-estar do Menor (FEBEM.; D.T.-3),

o qual apresenta uma "PROPOSTA DE INDICADORES ?ARA INSERCÃO DE
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ADOLESCENTES EM ACÃo soao-r,qunan, coNroulrlr ponrlRlr »ztt/sp N
05N8. TENDO EM WSTA AS FESTIWDADES DE FINAL DE ANO", TCSUMidAMENtC,

com o seguinte detalhamento:

A) oerfil dos casos e situacões:

l') adolescentes com respaldo familiar e que não corrzrm

riscos de üda na comunidade;

2o) casos que já contam com relatório conclusivo sugerindo
progressão da medida:

3") jovens que não teúam envolümento em ocorrências
disciplinares graves nos últimos três (3) meses, mediante avaliação tecnica;

4") Primários internados há seis (6) meses, no mínimo, e

reincidentes há nove (9);

5o) Jovens cujos familiares se responsabilizem pela saída e

retorno dos mesmos ã Instituição, com o deüdo acompanharnento em meio
aberto.

FAMILURES"):

Tabela 1

C) Exclusões ("

l. Jovens residentes na Capital
ou Grande São Paulo:

saída23/12/98.
retorno 26112198, até 17 horas.

Natal

saída30/12/98;
retorno 02/01/99, até 17 horas.

Ano novo:

2. Jovens residentes no Litoral
ou Interior:

pqíodo único:
Saida 23/L2/gA - r"t""""-O2/OL/gg até as

17 horas.
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'): Pratica
de: latrocínio; homrcídio; estupro; atentado üolento ao pudor: e, seqüestro.

D) Eventuais problemas para a implantação, execução e
acompanhamento ("SUGESTÕES',1 

:

Tabela 2
Capital e Grande São Paulo: a U;propna nidq DAMC, deCentros Defesa,

Conselhos Municipais2 ONGS, havendoetc,
necessidade

necessidade.

datecnicos DAMC Postos Regionalizados
odurante deprocesso sócio familiar ci§o

1.2. Preliminarmente, o requerimento conforme
apresentado sequer pode ser objeto de conhecimento, pois, não foi subscrito
por advogado com capacidade postulatória e não se trata de mero
comunicado administrativo ou de apresentação de relatório de medida, ou
resposta a ofício.

Ademais, a Diüsão Tecnica Três (D.T.-3) , cujo Diretor
subscreve a fls' 3. s'mj., não vincula todas as Unidades de lnternaçâo afetas a

í'2'Prelimina-r de reguraridade da representaçãoprocessual, FEBEM é repreóentada por seu 
-jãiioente 

erespectivo como de procuradores. pedido suosãrito por umDiretor de Divisão, que t", átu"ção restrita às unidadesvinculadas a essa divisão.

I qrais conselhos municipars? o§ cMDcA(s) nãi- rcm aribuição de órgão de execuçâo; há os conselhosTutelarcs' Há ainda' enudades qo" 
"*-p"otã adolesceues. e respectips familias suleitos as medidas socieeôratn'as ( p. ex.; Limeira. Sao iose aos bõsl.- no ltem relercme ao periodo' o lfloral roi ótocaao juntamenrc com o rnteÍror. contudo. não há referÊncia aoinlerior nesse tóprco "zugestões"(fl s.3 ).
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jurisdição deste Departamento (DEIJ); muito menos representa a Fundação em
Juízo, nem tem capacidade postulatória (Lei g.906/94- EA -, art. lo, D.

De outra parte, há adorescentes cumprindo medida de
internação em internatos ünculados administrativamente, s.m.j., à DT4; e,
todavia, afetos à atribuição do DEIJ. Dessa forma, o pedido de apenas um
diretor de divisão não poderia invadir atribuição de outrol ademais, não há
como se imaginar o encaminhamento de tão delicado tema sem contemplar
toda a população de adorescentes sujeitos, ao menos, à atribuiçâo do DEIJ.

Tarvez se um dos diligentes advogados da FEBEM,
profissionais do direito à servrço da Fundação, tivessem colaborado com o
encaminhamento do pleito esse tivesse sido apresentado adequadamente. Caso
contrário, ter-se-ia de admitir que o princípio da subordinação hierárquica que
rege a administração indireta (fundação pública) não se aplica à FEBEM, o que
não parece razoável,

Por isso, para a regularidade do requerimento, requer-se
a chancela de advogado da Fundação, em nome do representante judicial da
FEBEM.

2. Pedido de_ p_articipação de Atividade Extema prevista noartlgo .121, s í' EgA, cuja 
-atribuição 

é da ãqúip" técnica daunidade, salvo restrição juàicial; portanto não se aplica a portaria
05198 do DEIJ. Relevância do tâma. Necessidade, contudo, deadeguação do Programa pedagógico, em face do risco dos efeitosda interpretação equivocada peto conjunto dos iúmos que nãoobtenham a concessão da autorização judicial de saída tempoÉria;aiequação dos timites leggis a reãtriçáo aa liueraàoe, no'regimã
de intemação (ECA - art Se, t e tt1.

o merito do requerimento, contudo, e louvável e

compreensível a preocupação e, nesse tópico, os atos do diligente Diretor da

t'
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t Art l2t' A rnrernaçâo..ooryry medida prrvativa da tibeÍdade. sujeita aos princígos de brwidade.excçctonalidade e Íespelto à conôção peculiar à" p"r.oa em deserwolvünento. § lo - senl pemúüda ar,o,lizag.ode atiüdades extenras a criterio da ec,rr'pe tecnica da emidade. salvo expressa oetermEaçâo júicial em conuário.
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Diüsão Técnica 3, Sr. Marcio.

No entanto, o objeto do pleitor eu€ s.D.j., não pode ser
atendido por este Departamento na forma de portaria, muito menos
delegando-se atribuição jurisdicional; pois, requer a análise de mérito,
individualizada, pelo Juiz de Direito competente, no caso a caso, com a
prévia manifestação da Defesa e do Ministério púbtico (ECA, arts. l4g, I,
147, §2o,201, II, 202n04 e206t207).

Ademais, o objeto do requerimento de fls. 2,14, comefeito,
não é o mesmo tratado na portaria em autorização para atividade externa
preüsta no ECA (art' l2l, § r"), por isso, não se aprica, regarmente, a
portaria no 05/98 do DEIJ., a qual cuidou de regulamentar a atividade
administrativa do corpo tecnico da unidade educacionar que, à época, não
estava atentado para a atribuição de seu corpo tecnico previsto no referido
dispositivo legal, se não houvesse expressa determinação judicial em sentido
contrário (vedação na r. sentença): ..será permitida a realização de
atiridades externas, a critério da equipe técnica da entidade, salvo expressa
determinação judicial em contrário,'.

Nesse sentido, antes mesmo

subscritor, por exempo, assim já se manifestava:

da referida portari4 este

T ab 1 a 3 ttEm que o teor da
a atividade

pese r. sentença, nao houve vedaçãoerpressa erternt; portanto, consoante o disposto no artigo I21, §Io do ECA4,não há nada que opor â solicitação da "equipe
,

técnica d4 anidadc educacional (u.E.)'para a perticipação do adolescente na ureolização
de atividade &erna". Compete aunidade educecional, outrossim, zeler pelâ minimizaçío do risco de fuges

fÍsica adolescente
e pcle

e de terceiros 125 do c.c. 37 j,
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Enfim, a sPortaria DEIJ/SP no 05/98" não implicou em

delegação algtrma de função jurisdicional, a quat é intransferÍvels. Muito

menos ofenderr o Provimento que criou e fixou as atribuições do DEI.f.

A autorização desejada para participar das festiüdades

Natalinas com familiares, fora da unidade, sem companhia de monitores,

com efeito, implica na autoriztçáo, que somente encontra similar na medida

restritiva de liberdade do regime "semi-aberto" do sistema penal.

2.2. Nesse senüdo, para análise do requerimento, devemos

considerar a natureza jurídica da medida de internação, em relação as

medidas semelhantes no sisr.ema penal, por força do disposto nos artigos 152

e 153 do ECA, interpretando-as na forma do artigo 60 do ECA.

2.2.1. Por outro lado, há quem argumente tambem que não há

preüsão legal, pois. o ECA somente trata da autorização para atiüdade extema

na forma do artigo l2l, § lo e que essa permissão não pode ser entendida como

a[üdade cultural (ECÀ art. 94, )(I e 124, )ü) e nem como forma de

preservação dos vínculos familiares (EC& art. 94, V).

2.3. A par desse segundo argumento e de forma muito

mais plausível real e concreta, há que se pensar no cotidiano da unidadg

5 ride o pnncipro da proteqào -iudrciá,ria: fundamento: e. monopóüo.1uúci:lrio do controle jurisdicional. IÍ\ Silva
José Afonso da. CURSO DE DIREfIO CONSTITUCIONAL POSHVO. Ed Malheiros. 13" ed 1997. pp 410.
u nov. SSS/ge.
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onde nem sempre os adolescentes compreendem por qual razáo um rapaz

fica apenas alguns meses pelo, em tese, mesmo ato infracional, p. eL roubo.

2.3.1. Nesse sentido, no aspecto prático, deverá a unidade

desenvolver a sensibilzação, explicação e explicitação da medida ao rapuz e sua

família" pois, qual seria o efeito de autorizar-se a saída de um adolescente e não

se autorüar a do outro.

Assim colocada questão, para quem está de fora do cotidiano

dessa relação, parece obüa a resposta. Ora! Depende das circunstâncias de cada

um, ou sej4 da indiüdualízação da medida'. No entanto, as queixas diilrias, não

tabuladas, são no sentido da incompreensão da diversidade de encamiúamentos

par4 em tese, atos idênticos.

Isso, s.mj., reflete a dificuldade em entender o alcance do

conceito de "situação" e não apenas do ato em si considerado @C,\ art. 98, IIDs

e é o que tambem preceitua o § lo do art. I 12 do ECA: ao referir-se que a medida

aplicada ao adolescente levará em conta a srn "capacidade de cumpri-I4 as

circunstâncias e a graüdade da infração", que, por fim, pautam a dimensão e

intensidade da medida sócio-educativa.

' Os signos da rndiviôraLzação da medida no ECÀ art. 94: oferecer aÍendimenro personalizado. III: pneservar a
ldÊntidade. IV e proceder a estudo social e pessoal de cada caso. )Otr.
' que urnbém se aplica ao adolescente infrator (ECA - aÍt. I12. VII e l0l. *capt").

7
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Essa e a preocupação seria de parte dos colegas que militam

nos feitos de adolescentes infratores. Ou seja, o deferimento dessas autorizações

pode implicar em "motivo para rebelião" e, por isso, melhor seria não deferi-las.
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O esclarecimento dessa diversidade para o adolescente e

seu núcleo familiar é atribuição pedagógira da FEBEM e de seu corpo

técnico, devendo fazer parte de seus programas sócio-educativos que

deveriam ser aprovados pelo Conselho dos Direitos da Criança e do

Adolescentee.

EnÍim, se há fundamento legal, o não deferimento é que

pode ser causa de revolta e iniquidade. O deferimento, por outro lado, se

houver (e há) fundamento jurídico, deve frzer parte do programa sócio

educativo desenvolvido pela Fundação em suas unidades de internação.

Assim, não apenas para o Natal, mas, também, para todas as demais

"festividades"lodatas e eventos da mesma natureza

3. Natureza da medida sócio-educaüva de intemação
em face da Lei de Execução Penal e a possibilidade de
aplicação do aí.igo 122,lll de LEP, por Íorça do disposto nos
artigos 152 e 153 do ECA. A "autorização de saÍda temporária
do estabelecimento, sem vigilância dircta, no caso de
participação em atividades que concoram para o retomo ao
convívio social", que tem paralelo na Lei de Execução Penal
(LEP - Lei721Ol84, art.122, inciso lll).

Não há realmente preüsão expressa no ECA autorizando o

adolescente inserido em medida de internação a participar, sem ügilância direta"

e "De início, veriÍfol-se que a pruposta de deÍiniçlo e organizaçlo das iaforaeções tecnicec ne verdrdc,
está in$rida na púpria atiridade da FEBEM. enquânto entidade de atcndimento de prqmmr prn
cumprimento de medida sriciueducativa de interuação. Scndo assim. a ela, e si e ela. cabe o cumprimento
des determinrçóes constantes do artigo 9{ da I*i E0,69/90. Da mesma forma. é de sua rtsponsebilidede a
"mtnutençlo des pnÓprias unidades, assim como pelo planejamento e erocuÉo de progremes de protcçIo e
sríciocducativos desthados a crienças e adolescentes." (artigo 90, da mermr lxi»
E, seu pmgrams. com especificaçÃo do rtgime de atendimento, deve ester inscrito no Conselho Munhipel
dor Dircitos da Criançe e do Adolescente (artigo 90, § único, de já citada Ifi).'( trccho do PARECER N"
5E6/98DOE de.l de setembro de 199E. DEGE r.r - PROCESSO Cc-r.g37tyl - CAPITAL - ITIINDAÇÃO
ESTN)UAL DO BEM-ESTARDO MENOR- IIEBEITI).
ro Aurelio: Verbete: festiridade l. Festa religiosa ou cirica: "Quanto à pomp liturgrca e à sumrosidade dos
divenrmentos pofanos. .;á umos que consriuríam aspectos comurs às festividades do templo" lAfonso Ávila,
Resídros Seiscenusas em Minas. I. p. l9): O baile popular foi parte das festrvidades do cinqriremenário da
Aboüção.
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em atiüdades que concorram para o retorno ao conü\io social. Isso significa que

essas ativrdades estão proibidas? Se proibidas, não implicaria em medida sócio-

educativa mais gravosa que a própria medida penal? A qual pena, no sistema

penal coÍresponderia a medida sócio-educativa de internação?

Essa discussão tem sentido, uma vez que não há um regime

próprio de execução de medida sócio educativa. Houve uma lacuna

normativall. que requer integração. A analogra parece ser o recurso mais

adequado para a superação o dessa peculiandade do sistemalurídicot2.

Na Lei 8.069/90

integração e interpretação.

existem dispositivos próprios de

Na forma dos artigos 152 e 153, ambos do ECA, aos

procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as normas

gerais preüstas na legislação processual pertinente e se a medida judicial a

ser adotada não corresponder a procedimento previsto nesta ou em outra lei,

a autoridade judiciária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as

proüdências necessárias, ouvido o Ministério público.

Ademais, na interpretação da Lei 8.069/90 levar-se-ão em

conta os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os

" Diniz. Mana Helena. "Lei de Introôrção ao Código Ciril Brasileuo tnterpretada": São Panlo. Saraiva. 1994:
Cap' II. pág 97 Três sâo as pnncrprs esçÉcies de lacuDas: ls normatra, qrundo se tsver ausrância de norma sob,re
determuado caso:t: Diniz' op. clt.. p. 103: "Assrm sendo. parece-nos clue a problenuiuca,r^s lacunas juridicas. ante o caráter
dinâmico do direito. e lnerenE ao sistema luridrco. de modo que ess:r questáo não deve ser. eúendemos.
considerada como um problema que so surge no momento da aplicação do dueito a um câso sub judice não
praristo pela ordem 3uridica."
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direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e

do atlolescente como pessoas em desenvolvimento (ECA - art. 60).

Neste contexto, o ECA Íiliou-se à corrente doutrinária

que considera o direito sob o "prisma dinâmico', segundo o qual uquando

da aplicação do direito a um fato concreto, é mister correlacionar os normt§

ente si, bem como o subsistema de valores e de fatos a ele corrnpondentes,

ndo devendo ter o juiz um critério puramente normativol deve, sim, dor lugar a

uma compreensão dos sisíemas normattvos em relação ao faío e aos valores

que os infarmam"r3

3.1. E necessário, com efeito, aferir-se qual é o princípio

informador do procedimento para "apuraçdo de ato infracional atibuído a

adolescenÍe"; bem como do respectivo procedimento de execuçiio de medidas

restritivas de liberdade aplicadas por força desse procedimento.

Nesses procedimentos prevalece o ato praticado pela

defesa técnica, pautando-se pelos princípios do Código de Processo Penal

(ECA - art 152), tanto que no caso de aplicação de medida restritiva de

Iiberdade a intimação deve ser feita ao adolescente e ao defensor (ECA - art
190, I), de forma semelhante a regra do artigo 392, incisos I e II do CPP.

3.1.2. mesmo quando o adolescente declara que não deseja

recoÍrer, em que pese o rito dos recursos preüstos no ECA adotar o sisrcmda do

il -r,o.-" recursai". que ôfere de pnncipios rnformadores do procedrmemo para apuação de ato inaacioml o
qual diferentemenre de outros procedrmentos. pode afetâr o dueito de liberdade de locomoçâo, ou seja. em
prrvaçâo de liberdade ( uternaqio - aÍl. l2lll22. ECA). por lsso. aplica-se a regra do Código de hocesso Penal

t-0
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Codigo de Processo Civil( ECA - art. 198, "caput"). A análise da admissibilidade

do recurso, eventualmente interposto pelo defensor. tambem e feita com base no

Cod. de Processo Penal. onde o recurso da defesa tecnica e conhecidols.

3.1.3. Outro efeito desse princípio informador e a

possibilidade do recoúecimento da deserção em face da evasão do adolescente

do estabelecimento onde estiver internadol6.

Posto isso, a norma mais próxima estaria na Lei que

regulamenta o regime de execução de penas privativas de liberdade prevista

no sistema penal, ou seja a Lei de Execuções Penais (LEP - Lei 7.210184),

para a melhor aplicação do disposto nos artigos 152 e 153 do ECA, em

conjunto com a Lei de Execução Penal (LEP), especialmente o inciso III do

ar1,igo 122.

3.2. Nesse sentido, a medida sócio educativa de

internação prerista no ECA, embora represente a breve e excepcional

privação de liberdade (C.F., ârt. 227,§ 3o,V), não pode ser comparada ao

regime fechado do sistema penal, pois, contêm elementos que não podem

subsistir nesse sistema prisional, como por exemplo a participação em

atiüdade externa.

O ECA fixa a possibilidade do adolescente, internado em

(ECA - an. 152)

't RECURSO - Duerto de recorre.r - Renúncn pelo condenado - tnterposrção. tntrtante. por seu defensor -
Admissibilidâde - hevalêncra da defesa tecnica exteroada no interesse do acusado - Prelimimr de nâo
conhecimcrto afastada CrrSP) RT 639/2E5 (CDJLJRo2 - CD RoM runrspntpÊNclA APMP)
tt RECLTRSO - Apelação - Desergâo - Ocorrencia - Menor que se evade do estabclecimento onde estava iÍú€mado
- Aplicação do artigo 595 do Codigo de hoccsso Penâl - Claro o d€scaso paÍa cour a fosuÍa da juisdição -
Interposi$o. ademars. extemporânea - Não conhecimento. Nada obsta que se aplique ao Eíatuto da Criança e do
Adolesccnte o arttgo 595 do Codigo de Processo Penal. Não mais se contnoverte accrca da indole unitária do
pÍooesso. Ambos se corryuglm poÍ um nexo comum. qual o exercioo da jurisdiçâo por forma regad& de maneira
gue os principros fundamenp s de um podem aplicar-se a outÍo. colmâtaffb lacuna verificada. (R€lator: Nw
Almrh - ApelaÉo Cír'el n. 17.{16{ - Sorocaba - 23.06.94) iÍL CDJURO2 - CD ROM JURISPRUDENCIA
APMP.
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estabelecimento educacional. realizar atiüdades externas, a cnterio da eqúpe

tecnica da entidade, salvo expressa determinação judicial em sentido conEário

(ECA - art. 121, § 1").

Essas atrüdades não são permitidas no cumprimento de pena

em regime fechado, salvo o uabalho externo em serviços ou obras púbticas (C.P.

art. 34, § 3'), tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da disciplina (LEP,

arts. 36 e 37)

A participação em outras atrvrdades externas sob o título de

"saída temporária". alem dos casos de obito de parentes e cônjuge ou tratamento

médicor7, é compatír,el apenas com o regime semi-aberto (LEP - arts. L22 a t25).

3.3. Rest4 ainda, outra indagação. Essa saída temporária e

possível para o adolescente ao qual foi aplicada a medida de internação em

estabelecimento educacional. ou apenas para o jovem inserido em regime de

semiliberdade.

A medida de internação constitui medida privativa da

liberdade. su.;eita aos pnncipios de breüdade, excepcionalidade e respeito à

condição peculiar de pessoa em desenvolümento (ECA - art. l2l, "caput").

Essa "internação em estabelecimento educacional' (ECA -

an. I12, VI), não comporta privo determinado, devendo sua manutenção ser

reavaliada. mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses @CA

- art. l2l, § 2') e em neúuma hipótese o período máximo de internação

excederá a três anos (ECA - art. 121, § 3'), atingido esse limite o adolescente

'- LEP. ans. l.l. § 2' (paragrafo úmço com o r.eto ao s I") e 120. incrsos i e II.
12
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deverá ser liberado, colocado em regime de semi-liberdade ou de liberdade

assistida (ECA - aÍt. 121, § 4"); a liberação será compulsoria aos vinte e um anos

de idade (ECA - art. 121, § 5")..

3.3.1. Nessa medida será permitida a realização de atiüdades

externas, a criterio da equipe tecnica da entidade, salvo expressa determinação

judicial em contrário (ECA - art. l2l, § l").E as entidades que desenvolvem

programÍs de internação têm a. entre outras, a obrigação de: obseryar os direitos

e garantias de que são titulares os adolescentes; não restnngir nenhum direito que

não teúa sido objeto de restrição na decisão de internação (ECA - art.94, incisos

I e II).

Segundo a doutrina especializadalE, "O § l" do art . l2l, que

permtte a realtzação de attvidades externas deve ser entendido no sentido da

chamada teona da "incompletude" instttucional . Na realidade, trata-se de

p,reparor o Jovem, a parttr do exato momento da tnternação, para sua plena

remserção na soaedade . Esta dispostção-que comptla e amplro o estabelecido

pelo ponro 26.6 das Regras de Beiling e os pontos 58 e 80 das Regras de Riad-
inverte radrcal mente as concepções tradicionats que reaftrmavam o caráter total

cla internação ."

E prossegue o festejado e combativo Emílio Gárcia

Mendez: uO pleno reconhecimento do fracasso da readaptação atwés do

isolamento orienta esta dtsposição. Trata-se, na verdade, de converter a

internação (e a insütuição que o ewcuta) em umo medida o mais dependente

't CURY. Mutrü. AlvíAPu{L E SILVÀ Atrtonio Fernando do. MENDEZ. EmÍlio Garcta (CooÍdÊoadoÍ€s) -
Estatuto da Crioqa e do Ádolescente comentado, Iúalheiros. 1992 - art. l2l: Fmilio Gacia MerrdÊz
«JMCEF/Brasil). p. 373R75: ""o art . l2l (asslm como todos os artigos contidos na seção VII. 'Da
tnternação") comprla. sem dúrida algrma a doutnna mars alançada na matéria abragendo tanto a doutrina da
protção integnl dc Naçõcs Uridas quatrto as idÉias rnais arznçadas dos atuis cstu&s do controle social . Fela
pnmetra vez no campo da legrslação chamada até agora de "menores" Íenrmcra-se aos eúenrismos e à hipocnsia
deslgnando a internaqào como urul medida de pnvação de libErdade . O caráter breve e excepcr.onal da mcdida
surge. também. do reconhecrmento dos provados efeitos negauvos da pnvaçião de liberdade. prrnoplmante no

13
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possível dos semiços e atividades do mundo exterior."

3.4. A Lei n.o 7.210, de ll de julho de 1984, coúecida por

Lei de Execução Penal ( Publicada no DOU de 13 de julho de 1984) e "âq

autorizações de saída", em suas duas modalidades: "da permissão de saída" e .la "

saída temporária"

3.4.1. Os condenados que cumprem pena em regrme fechado

ou semi-aberto e os presos proüsorios poderão obter permiss5o para sair do

estabelecimento, mediante escolta, quando ocoÍrer um dos seguintes fatos:

falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira. ascendente, descsndente

ou irmão (LEP - art. 120, I); e, necessidade de tratamento medico (LEP - art.

120, I)re. Essa permissão de saida será concedida pelo diretor do estabelecimento

onde se encontra o preso (LEP - an.. 120, parágrafo único) e a permanência do

preso fora do estabelecimento terá duração necessária à finalidade da saída (LEP

- art. 12l).

3.4.2. Da saida temporária. Os condenados que cumprem

pena em regime semi-aberÍo poderão obter autorização para saída temporária do

estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos: üsita à família;

freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do

segundo grau ou superior, na comarca do Juízo da Execução (LEP- aÍt. 122,

incisos I e iI).

3.4.2.1. Para análise do objeto deste procedimento, a

hipótese saída temporária pertinente é a "parücipação em atividades que

caso da pessoa humana em condrção pecuüar de desenvohrmento ...."
1' LEP. arts. l.t. § 2' (paragrafo úmco com o veto ao § lo).

14
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concorram pafa o Ífuorno ao convívio social" (LEP - art. 122, inciso II!. É

relevante também destacar-se que essa autorização é "concedida por olO

motivado do juiz da execução, ouvidos o Ministerio Ptúblico e a administoção

penitencitirto, e dependerd da satisfaçdo dos seguintes requisitos'z

comportamento adequado; cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o

condenado for primário, e um quarto, se reincidente; compatibilidade do

benefício com os objetivos da pena (LEP - art. 123' incisos I, II e III).

3.4.2.2. Essa autorização será concedida por prazo não

superior a 7 (sete) dias, podendo ser renovada por mais quatro vezes duante o

ano; e, quando se tratar de freqüência a curso profissionalizante, de instnrção de

segundo grau ou supenor, o tempo de saida será o necessário para o cumprimento

das atiüdades discentes (LEP, aÍt. 124, c.c. o seu parágrafo único).

3.4.2.3. Esse beneficio será automaticamente revogado

quando o condenado praticar fato definido como crime doloso, for punido por

falta grave, desatender as condições impostas na autorização ou revelar baixo

grau de aproveitamento do curso; e, a recuperação do direito à saída temporária

dependerá da absolvição no processo penal, do cancelamento da punição

discipiinar ou da demonstração do merecimento do condenado (LEP, aÍt. 124,

c.c. o seu parágrafo único).

EnÍim, o equivalente da medida sócio - educativa de

internação, no sistema penal e processual penal (ECA - art. 152 e 153) é o

regime semi-aberto; uma vez que no regime fechado niio há autorização

para participação em atiüdades externas similar a do artigo l2l' § lo do

ECA, a qual somente encontra compatibilização com o regime semi-aberto,

que por sua vez comporta inclusive "a saída temporária" não preüsta, cujo

15
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ECA foi omisso.

4. Dignidade na execução da medida: necessidade,
contudo, de ato judicial motivado, em cada caso (LEP, art
123, "caput"); portanto trata-se de "matéria jurisdicional",
que não pode ser delegada. Não se pode, também, corúundir
essa autorização com o instituto do indulto.

Finalmente, vozes firmes e conseqüentes da sociedade

conseguem ocupar lugar de destaque na mídia para debater a especiÍicidade

do adolescente autor de ato infracional, sob o ponto de vista da construção

de uma sociedade solidária2o, conforme determina o inciso I do art 3" da

C,F. Assim, no texto "Feliz Natal para a Febem"2', D. Luciano Mendes de

Almeida apresenta a preocupação humanitária corn os internos, ienbrando

o distanciamento entre o texto legal e o cotidiano. "Onde vão passar o NaUlT

Não se trata apenas de obter uma breve licença que permita a algans estar com

seuis fomiliares. E a própria condição dos internos no Febem que preciso ser

revista e aperfeiçoada- i :

4.1. O texto retro referido apresenta preocupação com a

comemoração das festas natalinas, todaüa, tarnbem aponta, s.mj., paÍa

eu€stionamentos mais profundos, desde o cnterio de justiça na aplicação das

medidas socio-educativas, ate a forma como essas medidas são cumpridas no üa-

a-dia" especialmente a medida de internação.

to "Seria prerrl supor que no rempo transcomdo enlre a transição da ditaôm Fnt o governo civil e deste parà os
govemos eleitos que essas viola@s fossem debeladas de vez. Numa sociedade tão hierarquizada como o Brasil. o
autoritarisno sobÍrct'ive alem do arbirio do regrme militff e est'á enraizado nas pníticas sociais e na cultura
poütica onde o ngps rlqq mudanças e rnais lento. In Os Digtos Hurnanos no Brasil. 95. Nucleo de E*udos da
Violência - NEV - Uruverstdade de São Paulo e Conussão Teotônio Vilela edição frnal Tulio lkhn. São Paulo.
NEV: CTV. 1995. pg 5: Afesemaçao de Paulo Sergo Pinheuo - Dirertos Hrrmenos no ano que Fssou:
Avanços e conunurdade.t' In Folha de São Paulo. de 28 de nsvembro de 1998.
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4.1.1. No tocante a aplicação desta ou daquela medida,

pelo órgão jurisdicional não se pode esquecer que essa ocorre, especialmente

a medida grave de internação, no bojo de um "processo judicial", onde os

adolescentes contam com assistência jurídica e os instrumentos inerentes ao

exercício da ampla defesa, sob a égide do contraditório e com os recursos

j udiciais pertinentes inclusive.

4.1.2. Entrementes, eventual questionamento, em outra esfera

de poder, constitucionalmente válido, s.mj., seria a utilização dos instrumentos

legais já consagrados pela justiça Penal pátria como "anistia, graça e 'qdulton"

(CF. art. 84, XII23). Em tese, em face do disposto nos artigo 152 e 153, ambos

do ECA poder-se-ia aplicar, por analogra, o disposto nos artigos 187 a 193 da Lei

7 .2l}l84(LEP)2a:labeia 4

2: Vide O Decreto no 2.838. de 6 de novembro de 1998(IÀ Boletim IBCCTiTD- ano 6. no 73 - Dezemho de 1998).t' ArL &1. Compae pnauv:rmente ao Presidente d.e República: ... ,\OI - conceder indilto e comutar penas com
audiência se necessáno. dos órgtãos insutuidos em lei:t' Lei n.o 7.210. de I I de .yulho de 198.1. Lei de Execugào Penal. Rrblicada no DOU de 13 de julho de 19E4. IrL
VDEMEC4TÀ. 4p14>. atuairzado are 15/08/98.

L7

l-eli 7.zlott4: CAPITULO Itr - DA AMSTIA E DO INDULTO

"Art. 187. Concedida a anistia- o juiz, de oficio, a requerimento do interessado ou do
Ministério Público, por proposta da autoridade administrativa ou do Conselho Penitenciário,
declarará extinta a punibilidade
"Art. 188. O indulto individuai poderá ser provocado por petição do condenado, por iniciativa
do Ministério Público- do Conseiho Penitenciário. ou da autoridade administrativa.

"Art. 189. A petição do indulto. acompanhada dos documentos que a instruirem, será entregue

ao Conselho Penitenciário, para a elaboração de parecer e posterior encaminhamento ao

Ministério da Justiça
"AÍt. 190. O Conselho Penitenciáno, à vista dos autos do processo e do prontuário, promoverá
as diligências que entender necessárias e fará, em relatório, a naÍração do ilícito penal e dos

fundamentos da sentença condenatória, a exposição dos antecedentes do condenado e do
procedimento deste depois da prisão, emitindo seu parecer sobre o mérito do pedido e

esclarecendo qualguer formaliüde ou circunstâncias omitidas na petiÇão.

"AÍt. l9l. Processada no Ministério da Justiça com documentos e o relatório do Conselho
Penitenciário. a paição sera submetida a despacho do Presidente da República. a quem serão
presentes os autos do processo ou a cenidão de qualquer de suas peças, se ele o determinar.

*AÍt. 192. Concedido o indulto e anexada aos autos copia do decreto. o juiz declarará extinta a
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pena ou ajustará a execuç& aos teÍmos do decreto. no caso de comutação.
"AÍ1. 193. Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, o juiz, de oficio, a
requerimento do interessado, do Ministerio Público, ou por iniciativa do Conselho
Penitenciário ou da autoridade administrativa, proüdenciará de acordo com o disposto no
artiso anterior."

4.2. Por outro lado, em relação a dignidade das condições

para o cumprimento da medida sócio-educativa, especialmente das medidas

privativas de liberdade, esta Promotoria já promoveu ação ciüI púbtica em

1992, julgada procedente em 1994, em primeiro grau e aguardando, até o

presente momento, a regularização da publicaçâo de acórdão para análise de

execução proüsória, uma vez que ainda a recurrio pendente, guerreando a r.

sentença de procedência proferida pela DD. Magistrada Dra. Cláudia Grieco

Tabosa Pessoa.2s

4.3. Ha, ainda, outro procedimento administrativo com três

d.--zenas de volume que. visando tambem condições dignas, resultou, apos vários

zulos, na singela advertência ao DD. Presidente da FEBEM. o qual tambem está

em fase recursal, com impugnação desta Promotoria26.

4.4. Há preocupaçâo também dos órgãos da

Administração Superior do Ministério Público e da Cúpula do Poder

Judiciário.

-1.4.1. Em relação ao Ministério Público do Estado de São

Paulo, o DD. Procurador Geral de Justiça, editou, em 7 de outubro de 1998, o ato

que "dispõe sobre a criação do Grupo Especial de Trabalho psra a

implementação da regionalizaçâo do atendimento ao adolescente infrator no

tt Tribunal de Jusuça do Estado de São Paúo. proc. 032..165.0/0. com sete(O7) volumes.tu Processo Àdminiscrativo DEIJ n" A]-/93 ( trinta volurnes).
18
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Estado de São Paulo."ii

4.4.1.2. A este grupo especial, dentre outras atiüdades,

compete: propiciar a criação de um fórum de debates, com üstas a unifonnizar-se

a estrategia no atuar dos orgãos de execução; elaborar propostas de ações

coordenadas. a serem desenvolvidas em cada inquerito ciül, consideradas as

peculiaridades da regão administrativa; elaborar estudos e minutas para roteiros

de investigação. termos de aJustamento e inicial de ação civil pública, sem caráter

vinculativo; üabilizar a integração dos orgãos de execução de cada região

administrativa entre si. bem como de uma região com a outra, com üstas à

otimização e a eficácia da intervenção do Parquet.( Ato n" 159/98- PGJ, de

7110198, art. 2').

4.4.2.O DD. Desembargador Corregedor Geral de Justiça do

Estado de São Paulo, Dr. SERGIO AUGUSTO MGRO CONCEIÇÃO, por seu

turno aprorroutt' parecer da Lawa do DD Magrstrado CARLOS EDUARDO

PACHI, Juiz Auxiliar da Corregedona2', o qual entre outros itens considerou que:

"É lan nouirio quq ao longo dos onos e dos vários governos que se

succd*am, poucs importâncio se deu à ampliaçõo da FEBEM, possibilitando, assim, o
atandincnto da crescente demonda de atos infracionois prartcodos com violência ou gtaYe

arncaça à pasoa e da próprio reincidência na prdtica de atos graves, em trsie, elegíveis para
suhmissiio à medidq de internaçiio (artigo 122,1 e II, daquela Leí).

"Tanto é verdade que algumas unidades uistentes no Intaior do

Eslado foram fechadas, concentrandose o atcndimento na Capítal, cujas unüada esõo
suplotados e, os quc lá se encontram não recebem o atendimento que lhes é gorantido peJo

aaigo 124 da Lei E069/90. Isto lanu o Minigerio húblico a ptomover, em 1993, agõo
denunciando as irregularidades no atendimento, feito este pendente de julgomento, no
Dqaaanunto de Execuções da Infôncia e Juventude (hoc It93).

"Cerca de 40% dos adolescentes que se enconffam nss unídades da
FEBEM siio provenientes das várias Conurcas do Intqior, Necessdrio seria, assirn, a
rcgionaliztçõo e a própria Municipaü4açiio do atendimento comq aliás, prevê a Lei 8069t90
(anigo 88, A."

r- DOE de 4 de setembro de 1998. DEGE r.l - PROCESSO CC-1.937197 - CAPITAL - FIINDAÇÃO
ESTN)UAL DO BEM-ESTAR DO MENOR_ FEBEM. PARECER N" 5E6/98:

t9
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5. Conclusôes:

Observa-se, com efeito, que não há posição de Tribunal
Superior sobre a aplicação da LEP e a possibilidade jurídica do pedido;
muito menos é possível regulamentar, de forma genérica, por este
Departamento com a delegação, do conhecimento individual, para terceiros,
pob, isso é função Jurisdicional intransferível.

Posto isso, eventuais pedidos de autorização para
comemorações natalinas com familiares, sem vigilância, devem ser
analisadas individualmente conforme o programa sócio educativo
desenvolvido pela Unidade Educacional (U.E.) e de acordo com as

peculiaridades de cada situação (adolescente e respectiva familia e fase da
execução da medida).

Enfim, essa análise deve ser feita pelo Juiz de Direito
competente, no caso a caso, informada por avaliaçâo da unidade
educacional, na qual o Íapaz cumpre a medida e precedida da manifestação
do Ministério Público e Defesa; especialmente em face das premissas acima
expostas:

1.2. Pretiminarmente, o requerimento conforme apresentado sequer pode ser
objeto de conhecimento, pois, não foi subscrito por advogado com
capacidade postulatórta e não se trata de mero comunicado administrativo
ou de apresentação de relatório de medida, ou resposta a ofício.....................3

De outra parte, há adolescentes cumprindo medida de internação em
internatos ünculados administrativamente, s.m.j., à DT-4; e, todavia, afetos
à atribüção do DEIJ. Dessa forma, o pedido de apenas um diretor de divisão
não poderia invadir atribuição de outro; ademais, não há como se imaginar
o encaminhamento de tão delicatio tema sem contemplar toda a população
de adolescentes sujeitos, ao menos, à atribuição do DEIJ.............................-.4

Por isso, para a regularidade do requerimento, requer-se a chancela de
advogado da Fundação, em nome do representante judicial da FEBEM.......4

No entanto, o objeto do pleito, que s.m.j., não pode ser atendido por este
Departamento na fornca de portaria, muito menos delegando-se atribuição
jurisdicional; pois, requer a análise de mérito, indiüdualizada, pelo Juiz de

20
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Direito competente, no caso a caso, com a préüa manifestação da Defesa e

::Y::::::i::::::111i:lT:1111*ll-:lll:i':?!M?!:-'-:::::l;
Ademais, o objeto do requerimento de fls. 214, com efeito, não é o mesmo

tratado na portaria em autorização para atividade externa prevista no ECA
(art, 121, § lo), por isso, não se aplica, legalmente, a portaria no 05198 do

DEIJ., a qual cuidou de regulamentar a atividade administrativa do corpo
técnico da unidade educacional que, à época, não estava atentado para a
atribuição de seu corpo tecnico preüsto no referido dispositivo legal, se não

houvesse expressa determinação judicial em sentido contrário (vedação na r.
sentença): "será permitida a realização de atividades externas, a critério da

equipe tecnica da entidade, salvo expressa determinação judicial em

COntfáfiOtt.............. ...............................................................5

Enfim, a "Portaria DEIJ/SP no 05/98" não implicou em delegação alguma de

função jurisdicional, a qual é intransferível. Muito menos ofendeu o
Proümento que criou e firou as atribuições do DEIJ. .............--.......6

A autorização desejada para participar das festiüdades Natalinas com

familiares, fora da unidade, sem companhia de monitores, com efeitot

implica na autorização, que somente encontra similar na medida restritiva
de liberdade do regime "semi-aberto' do sistema penal................-..--.............6

2.2. Nesse sentidor pâFâ análise do requerimento. Devemos considerar a
natureza jurídica da medida de internação, em relação a§ medidas

semelhantes no sistema penal, por força do disposto nos artigos 152 e 153 do

ECA, interpretando-as na forma do artigo 60 do ECA. ....-.-...---...-.-.6

2.3. 
^ 

par desse segundo argumento e de forma muito mais plausível real e
concreta, há que se pensar no cotidiano da unidade, -......0..0...........-.6

onde nem sempre os adolescentes compreendem por qual rarzão um rapsz
fica apenas alguns meses pelo, em tese, mesmo ato infracional, p. eL roubo..7

O esclarecimento dessa diversidade para o adolescente e seu núcleo familiar
é atribuição pedagógica da FEBEM e de seu corpo técnico, devendo fazer
parte de seus programas sócio-educativos que deveriam ser aprovados pelo

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.......o.ôo...............o..............8

Enfim, se há fundamento legal, o não deferimento é que pode ser causa de
revolta e iniquidade. O deferimento, por outro lado, se houver (e há)
fundamento jurídico, deve fazer parte do programa sócio educativo

2L

MP-,o lMna.rsA OrlctAr



I o



o
t

MINISTERIo PUBLICo Do ESTADo pT sÃo PAULo

Promotona da InÍância e Juventude Capttal - DEIJ: PP 176/98

desenvolüdo pela Fundaçâo em suas unidades de internação. Assim, não

apenas para o Natal, mas, também, para todas as demais "festividades"datas

Na Lei 8.069/90 existem dispositivos próprios de integração e interpretação.9

Na forma dos artigos 152 e 153, ambos do ECA' ao§ procedimentos

regulados nesta Lei apticam-se subsidiariamente as normas gerais preüstas
na legislação processual pertinente e se a medida judicial a ser adotada não

corresponder a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade
judiciária poderá investigar os fatos e ordenar de oficio as providências

necessárias, ouvido o Ministério Público...................o..........-................-.--........9

Ademais, na interpretação da Lei 8.069/90 levar-se-ão em conta os Íins
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum' os...-. .........9

direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e

do adolescente como pessoas em desenvolvimento (ECA - art 6o)..'............10

Neste contexto, o ECA filiou-se à corrente doutrinária que couridera o

direito sob o "prisma dinâmico', segundo o qual "quondo da aplicação do

dheito a umfato concreto, é mister correlacionar as normos entre st" bem como

o subsistema de valores e de fatos a ele correspondentes, não darcndo ter o iuiz
um critério puromeníe normativo; deve, sirú dar lugar a umo compreensão dos

sistemas normativos em relação ao fato e aos valores que os tnformam' .......10

3.1. E necessário, com efeito, aferir-se qual é o princípio informador do

procedimento para "apuração de ato infracional atibuído a adolescente'i
bem como do respectivo procedimento de execução de medidas restritivas de

liberdade aplicadas por força desse procedimento........-...----.-...,....-.-............10

Nesses procedimentos prevalece o ato praticado pela defesa técnica,

pautando-se pelos princípios do Código de Processo Penal (ECA - art 152)'

tanto que no caso de aplicação de medida restritiva de liberdade a intimação
deve ser feita ao adolescente e ao defensor (ECA - art. 190, I)' de forma
semelhante a regra do artigo 392, incisos I e II do CPP....-...............-..-....-....10

Posto isso, a norma mais próxima estaria na Lei que regulamenta o regime
de execução de penas privativas de liberdade prevista no sistema penal, ou

seja a Lei de Execuções Penais (LEP - Lei 7.210154), para a melhor aplicação
do disposto nos artigos 152 e 153 do ECA, em conjunto com a Lei de
Execução Penal (LEP), especialmente o inciso tII do artigo 122.......---.........11
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3.2. Nmse sentido, a medida - sócio educativa de internaçâo preüsta no
ECA, embora represente a breve e excepcional privação de liberdade (C.F.,
art.227, § 3o, V), não pode ser comparada âo regime fechado do sistema
penal, pois, contêm elementos que não podem subsistir nesse sistema
prisional, como por exemplo a participação em atividade externa................11

E prossegue o festejado e combativo Emilio Gárcia Mendez: uO pleno
reconhecimento do fracasso da readaptação através do isolamento oriento esta
disposição. Trata-se, na verdade, de converter a internação (e a insfituição que
a executa) em uma medida o mais dependente.............,...................................13

possível dos sentiços e atividades do mundo gterior." .....r....r...........14

3.4.2.1. Para análise do objeto deste procedimento, a hipótese saída
temporária pertinente é a "porticipação em attvidades que.......................o....14

concorrom para o retorno ao convívio social" (LEP - art. 122, inciso II!. É
relevante também destacar-se que essa autorização é "concedtda por ato
mottvado do juiz da uecuçdo, ouvidos o Ministério Público e a administação
penitencidria, e dependerá da suisfaçõo dos seguintes requisilos":
comportamento adequado; cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o
condenado for primário, e um quarto, se reincidente; compatibilidade do
benefício com os objetivos da pena (LEP - art. 123, incisos I, II e III).........15

Enfim, o equivalente da medida sócio - educativa de internação, no sistema
penal e processual penal (ECA - art 152 e f53) é o regime semi-aberto; uma
vez que no regime fechado não há autorização para participação em
atividades externas similar a do artigo l2l, § lo do ECA, a qual somente
encontra compatibilização com o regime semi-aberto, que por sua vs.
comporta inclusive "a saída temporária" não prevista, cujo........................15

ECA foi omisso .......16

4.1.1. No tocante a aplicação desta ou daquela medida, pelo órgão
jurisdicional não se pode esquecer que essa ocorre, especialmente a medida
grave de internaçâo, no bojo de um "processo judicial', onde os adolescentes
contam com assistência jurídica e os instrumentos inerentes ao exercício da
ampla defesa, sob a egrde do contraditório e com os recursos judiciais
pertinentes inclusive............. ............... ...............17

4.2. Por outro lado, em relação a dignidade das condições para o
cumprimento da medida sócio-educativa, especialmente das medidas
privativas de liberdade, esta Promotoria já promoveu ação ciül pública em
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lggzrjulgada procedente em 1994, em primeiro grau e aguardando' até o
presente momcnto, a regularizaçâo da publicaçiio de acórdão para análise de

execução provsória, uma vez que ainda a recurso pendente' guerreando a r.
sentença de procedência proferida pela DL,r. Magistrada Dra. Cláudia Grieco
Tabosa Pgssoa.................... ......'...........................r............................18

4.4. H preo(:upação também dos órgãos da Administração Superior do

Ministério Público e da Cúpula do Poder Judiciário.......-..-...o-..-...-...-.---.---..IE

São Paulo, 13 de Dezembro de 1998.

Eduardo Dias de Souza Ferreira
49o Prcmotor de Justiça de Capitel

"Pode começar nestes dies o Natal feliz pare os rsPszcs de Febem.

IVÍuito depende da compreensão da sociedade a respeito desses jovens que inconcm cm

stos rnti-sociais e se encontram reclusos nos centno§ da Febem.

'l()nde vio prssar o Natd? Nio se trltt sPens§ de obter une brcve

Iicença que permita a alguns ot r .o. seus familie"es. É a próprie condição dor intcruor nr
Febem que precise ser rwiste e aperfeiçoade"

rConhecer,os, especialmente nls grandes cidades, o dtrma de

adolescentes e jovens que se sepsram de suas famílias ou são por elas abandonrdos er pouco a

poucor por falte de epoio e orienteção, aclbsm aliciedos pelas primeiras erperiêncies dc atol aúi-
sociais. Vítimes do álcool e dos tóricos, chegam, às v@es, I grsves agressões à integridede e à vide
des pessoas.

"A solução mris freqüente, nesscs casos, tem sido ainda a imediate

reclusão do iovem nos cetrtros da Febcm. A conseqüência é o número elevado de internsçõGSr tGtrl

a nccessáriiavaliaçio. O convÍvio indiscriminado entrc iovens, alguns com váris penegenr pcla

Febem, favorece um ambiente deletério e acrrrÊta, muitas vczÊ3' a violênciao a pcrrerrio e o
incitemento a outros etos infracionris. Reconhecemos os esforços feitos pela direção da Febcm'

especialmente em São Paulo, pare oferecer uE trituento humrnitário aos jovenr intcroorr mrs
o fusulttdo é, praticemente, anuledo pclo constante tumcnto de reclusões, pela lentidio de anilire
dor casos e pclas falhes no acompanhamento dos que deixam a Febem.

*Ptra muitos adultos na prisão existe. a cada ano' o benefício da anistia

de Netrl. Aliís, as teis recenteneote aprovadrs pelo Congresso hio de assegurer pcndidadcs

ahcrnativas, evitando, em vários casos, a reclusão. Pensemos nos jovens infratores.

4A oportunidade da celebração do nascimento de Jesus Cristo abre-nor à

frrternidrde e, sem dúvida, há de motivar ainda meis o empenho de iuÍzes' promotorct'
advogedos e educadorec em benefício de melhor recuperação dos intcrnos da Febem.

'0 stuel Estatúo da Criança e do Adolescente prevê váries mcdides

sócio-educativas para os que cometem atos infracionais. 0 mesmo eststuto dispõe sobre as
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atribuições do Conselho Tutelar, cuja atuação é necessária em colaboração com a eutoridade
iudiciária. A medida de internaçáo deve ser breve, ercepcionel e respeitadora da condição do
iovem (art. 121).

*Aqui fica o apelo aos juízes da infância e da juventude e aos membros
do Ministério Púbüco' a Íim de que no erercício de sua missão possrm diminuir o uso dt medidr
de interneção e acelerar a liberação de centenes de internos, assegurando a eles a reinrcrção
femiliar.

'Cabe às comunidades cristâs, sob a orientação de Pastoral do Menor,
identiÍicar pessoas de idealismo e competêncie que acompanhem cada caso e ofereçan condiçõcs
de efetiva recuperação.

*0 maior presente de Natal para os internos da Febem é o tratamento
adequado à sua condição. Muitos que, segundo os relatórios técnicos da Febem, têm reais
condições de volter para seus lares hão de receber a graçt do erercício de liberdade e o aurilio
para umr vide correte, capaz de coopersr pare o bem da sociedade.
*Seja feliz o Netel pare e Febem! '.-
' Atos do Procurador-Geral de Jusuça Ato (l.t) no 159/9E - PGJ. de 7 de outubro de l99E
(Pt. no 64.97219E) Dispõe sobre a cnação do Grupo Especral de Trabatho para a implementação da rcgronalização
do atendimenro ao adolescetrte mfrâtor no Esudo de São paulo.
O PROCURADOR-CERAL DE ruSnÇA no uso de suas atnbuições leeais,
Considerando ser frnÉo rnsuocronal do Ministerio hrblico a proteção dos interesses difrrsos e coletivos da
criaaça e do adolescente. nos moldes do drsposto no artigo 227. "cagi". da Constituição Federal amgo 2Tl da
Cousituição Estaôal. artrgos l2 3. l2{ e 201. da I-ei E.069. de 13.07.90 @smmo da Criança e do Adolescenrc);

Considerando que a rntemação de adolescentes consutui medida pnvaüva de liberdade. zujeiu.se aos princípios
dâ brctridade. excepcionalidade e respeito à condiçâo pecuhar de pessoa em deseuvotvimentol
Considerando a recente dehberaqào do E. Conselho Supenor do Ministeno Pubtico. na qual conga determinação
de insuuração de um utquento crvrl Frra ca.tq regão adminrstrauva do Estado. usando apum-se as necessdades
e diligênctas necessanas a ad equagão do arual srsterna de rnternação de adolescentes aos ditames pwrstos no
Estruto da Criança e do Adolescente. notariqmerre no que respeiu à diretnzes de regonalização do ateuómemo
aos adolescentes em çonflito com a lei.

RESOLVE:
Arugo lo - Cnar. lunto ao seu Gabinete e sob a coordenação do Cenro de Apoio Operacional das Promotorras de
Justiça da Inf;i'ncia e da Jrrvennde. o Grupo Espeçlal de Trabalho para a implemennção da regonalzação do
atendimento ao adolescente rnf rator no Estado de São Paulo.

PaÉgrafo l" - O Grupo Especral e urtegrado por Membros do MinisÉrio Rrblico. designados pelo Procurador-
Creral de Jusiça sem preluizo de suas arnbuições normais.

Panágnfo 2' - A pamopação neste Grupo Especral não importará no recebimento de çalquer remmeração ou
gratúcaçao

Artigo 2o - Compete ao Grupo Especlal. deilÍre outras atMdades:

I - propiciar a criação de um fórum de debates. com vistas a unrformizar-se a estrategra no atu:u dos órgãos de
exeorção:
II - elaborar fopostas de ações coordenart"s. a seÍem desenvolri.l^c em cada inquerito ciüI. consideradas as
pecullaridadÊs da rcgúo administrauva:
III 'elaborar esnrdos e mrnuus Frl rcteuos de investigação. termos de ajusumemo e rnicial de aÉo civil púlica
sem caráter vrnculatrvo :

IV - riabilizar a rmegração dos órgãos de execução de cada regão adnrinistrdrva entre si. bem como de ',ma
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rcgião com a outrzL com ústas à oUmrzação e a eficricia da intervenção do Parquet

Artigo 3'- Esle Ato entra em úgor na dau de sua prúlicação."

ü pelo expoío. e lisando atender as inrheras propostas apresentadas no pr€seute feito. algfrmas já solucionadas e

outras de não ambuição do Podcr Judciário. o paÍ€cEr e no sentido de que sejam tomadas as seguiItcs

prwidências mcdiante a eryediÉo &:
t. Comrmica& aos MM. Juízes da hfrncia e Juwmude do Estado. a fim de que seJa dado fiel cumtrincdo ao

artigo to do Pnrvimenro 554196, com a rÊdaÉo que lhe foi dada pelo ProvrmenO 594/98, no sefido de, uma rrcz

6..ãuO" 
" 

rntcrnaÉo, como medida sociodrcauva" çalquer que seja a hipotese legal (artigo L22,LÍl e I[ &
L€i 30ó9/90). expeça-s€. em quarcúa e oito hora§ a gUin de exectção, encaminhando.a ao De,putamcnb de

Execgções da Inmd;la e Jrrycnàrde - DEU, sem necessidade de comunicaçâo à FEBElvl No caso de ser 4licada
qgalqger medida em rrgio abcrto. e ocorrendo a liberaÉo do adolesoente. sem erycdiSo da guia de excotf,o, a

à.ri.oçao dc.vcrá ser feita ria fax sem prejuízo da rcmcssa do original. diraancnrc à FEBEM

2. oficio ao presideote da FEBEM. a fim de que. receUaa a comunrcação de überação trdada no Comunicado

oonsümte do item l, parte final antes de çrocedê-la, consulte o DEU sobre a existêocla de wcntual pocesso de

execgso de medida de internação impoía por outro luizo, witando-se desenoonúos de infornações.

3. ofiáo ao MM. Iuiz dÊ Dirciro respomárvel pelo Departamcmo de Exeq!çõ€s da InÍância e Juvcon& - DEU, a

Em de qge, recebida a gura de execução, comunique a FEBEM a decrctâÉo da apücação da medida de iútÍ[ação'
bem como o nrhem Ao respectrvo feito e a existencia de outras exectções rel,ativas ao nrcxÍno adolcsceote e o

Iuízo de qigem'

4. o6cios aos MM. ,uiz€s das Varas Especiais da InÍância e Juwotude da Capltal a Em de qtr, decrctada a

internaÉo pronsoria de adolescente autor de itro infracional. pos o cunpmcmo do anigo 179 da ki t069/90, o

retomo à UniOaae de Atendinento Iniciat se de medianrc o encaminham€nto inediato de oficio padrão.

j. oficio ao Presidente da FEBEM. a fim de que poceda as tríatil"s necessárias junto ao Goverao do Estab, no

senüdo de sercm instaladas unidadcs para cunprimcoto de inemação trwsoria e ineroaçâo como medids sócio-

.Arp3ti* nas principis rcgiões do-Eíado, mediante estrdo prario das necessidafu dÊ cada tma dclas e

rcs;pecnras d"Eedai de\rendo as mesrtâs estaÍ aÉas a anryiÍ o diçosto no artigo 94 da IJi E069/90. Alé 14

qué sejam dispombiüzadas vagas em nrhero compativel com a demanda do Inerior.
O. ofiào ao presidente da FEBETú a fim de que dê à ns Asscssoria Jurídica condi$es neccssárias Ea a

prcsuçao de orientação e acompanhamento da siUraÉo dos adolescenres intertrados em suas Unidades'
-poss,UifiU"Oo. 

se o caso. a tomada das medidas judiciais cabínels em ddesa de serrs iúercsses. sem prejuizo

ifrq*f.r eventualmente tomâdas pelos Defensorcs consutuídos ou nomeados da Procuradoria CreÍal do E§a&.
Z. ôncio à Sga Excelência o Sr. SecÍ€tário de Segrranç4 a fim de que sejam os Delegados de Potícia oriema&s

quanto à neccssidade de 6el cumpnmento do artigo 106 da L€i E069/90, bem csmo diligpnctc,m, o $tanto
riecessl,no. na localização dos prsôu reçonsiveis, quando possivel a eúrega a estes de adolescenrcs auloÍ€s de

atos ini&acioneis. nas hipoteses do artigo 174. pnneira prte. da mesma L*i.
8. oficio ao Dr. Procurador Geral do Estado. a fim de que sejam designados Procuradorcs do ESado com

atlbuição específica Junto às Varas da Infiincia e Jwentude do Interior já insaladas 1s!1tr como nrqueJas dos

grandÊs centms que éxerçam tais funções cumuldivarnene. E o preoer que submeto à elerada consideraçâo de

Úossa Excelencia" e. se apwado. nrgiro a remessa de ópia ao Presideúe da Frmdação Estaôul do B€m EíaÍ do

Menor - FEBEM. bem como sua púticação para conhecimento dos MM. Juíz€s de Direito da Idincia e

Iwennrde do Eíado. DECISÃO: egwo o parcoer do MM. Juiz Au,xiliar, cu§ firndamcntos addo, expedindo'

se o comunicado e oficios na forma foposta. Fncrminhê€€ sopia do Frwr ao Presideole da fEBEIvÍ'
pülicando+ para conheinento dos túNf. Juízcs de Direito da Infrncia e Jwerude do E$ado. Sâo Faúo' 3l de

àgorro o" r.sôs. (a) SÉRGIO AUGUSTO MGRO CONCEIÇÃO - CorregpdoÍ Creral da Justiça
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